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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

Projeto de Lei ng 07/86 

D~ s~õe sobre a abartura do Crédito ~apeoial no valor de 
Cz -256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil cruzados), dãsti­
nado a aquisição de um motor para a lancha da Prefeitura. 

A câmara Municipal de Afuá, Estado do Pará, estatui e 
eu sanciono e mando que se publique a s-agu.inte , 

LEI: 

Art. l Q) ~ica o P
0
der Executivo Municipal de Afuá, aut.2_ 

rizado a abrir o Credito Especial no valor de Cz$-256.000~00 (Du­
zentos e cinquenta e seis mil cruzados), destinado a aquisição de 
um motor para a lancha desta Prefeitura, denominada Baranda. 

Parágrafo rtnico - O Crédito Especial de que trata o 
"caput" deste artigo, obedecerá a seguinte olasaif'ica9ão1 

2000 - Poder Executivo 
2009 - Setor de Transporte 

16 - Transporte 
90 - Transporte H12'ro•iário 

566 - Serviços de T ansporte Fluvial e Laoustro 
4000 - Despesas de Cãpital 
4100 - I nvestimentos 
4120 - Equipamento e material pe:i: anen'Ue. Aquiai ão de um motor • 

p/ embarcação••••••••••••••• • ••••••· Cz 256.000,00 

Total •••••••••• 

Art. 2º) Os recursos necessários a execução deste Pro-
jeto, decorrerão do excesso de arrecadação neste • 

Art. 32) Esta Lei entrará em vigor, na data de sua pu-
blicação, oom efeito retroativo a partir de 12 de novembro de. - ' 1986, revogadas as diaposiçoes em contrario. 

Gabinete 
de noveHbro de 1986. 


